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DECLARAÇÃO DE LIMITAÇÃO DE EMPENHO 
 
 
A Prefeitura Municipal de Ponto Belo-ES, declara para os devidos fins que apesar 

da Lei de Diretrizes Orçamentária Anual de 2025 prevê a limitação de empenho, 

o município não editou nenhum ato legal destinado à limitação de empenho, haja 

vista que a meta de arrecadação foi atingida e superada. 

 
Além disso, há de se destacar que o município encerrou o exercício financeiro 

com significativo superávit financeiro e orçamentário, não havendo, portanto, 

necessidade de adoção de medidas que visassem a limitação de empenho e 

movimentação financeira, visto que o equilíbrio fiscal tão preconizado pela Lei 

Fiscal, foi cumprido por parte do município. 

 
Por ser verdade, firmo a presente declaração em 01(uma) via, para que surta os 

efeitos legais. 

 
Ponto Belo – ES, 03 de março de 2026. 
 
 
 

MARCOS COUTINHO SANT'AGUIDA DO NASCIMENTO 
Prefeito Municipal 
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